
 
LEI Nº 10.154, DE 17 DE MARÇO DE 2021

Autógrafo nº 49/2021 — Projeto de Lei nº 61/2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional suplementar,
1.595.200,00 (um milhão, quinhentos e

noventa e cinco mil e duzentos reais), para

suplementação de dotações orçamentárias
para atender despesas com desembolso pelo
Poder Executivo Municipal para concessão
de benefícios

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16

de março de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 1.595.200,00 (um milhão, quinhentos e noventa e cinco mil e

duzentos reais), para suplementação de dotações orçamentárias para atender despesas com
desembolso pelo Poder Executivo Municipal para concessão de benefícios eventuais,
conforme demonstrativo abaixo:   

     02 PODER EXECUTIVO

12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

12.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0040 Proteção Social Básica 
08.244.0040.2 Atividades 
08.244.0040.2.098

   
 

  

Cesta Básica) RS|1.595.200,00

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$| 1.595.200,00 
 
FONTE DE RECURSO 01 — TESOURO MUNICIPAL

 

  
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos     pn 

  
 

02 PODER EXECUTIVO

12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

12.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SPCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA    
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    08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0040 Proteção Social Básica

08.244.0040.2 Atividade
08.244.0040.2.093 Cras — Paif — Serviço de Proteção e

Atendimento Integral a Família RS, 409.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 85.000,00
3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

RS 90.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$| 100.000,00
FONTE DE RECURSO |05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita |RS 35.00000
3.3.90.36 |Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física RS 28.000,00
3.3.90.39 |Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica RS 71.000,00    
FONTE DE RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA   08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0040 Proteção Social Básica 
08.244.0040.2 Atividades 

      08.244.0040.2.094 Cras — Scfv — Serviço de Convivência e| R$| 260.000,00
Fortalecimentode Vínculos

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo RS 70.000,00

3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita | R$ 65.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS 75.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00

    
FONTE DE RECURSO      

      
        

     FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0040. Proteção Social Básica

08.244.0040.2 Atividades
08.244.0040.2.099 Inclusão no Programa Criança Feliz RS| 254.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 |Material de Consumo 75.000,00
3.3.90.36 |Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física RS 29.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS| 100.000,00

44.90.52 |Equipamentos e Material Permanente RS 50.000,00
FONTE DE RECURSO | 05 - TRANSFERÊNCIAS ECONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 AssistênciaSocial | aq
08.244 Assistência Comunitáfia JS

08.244.0042. Vigilância docas Gestão do
Cadastro Único, Bolsa famíliag Peti A

L
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Atividades 

       
 

 

08.244.0042.2.107 Cadastro Único RS| 260.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 |Material de Consumo 75.000,00
3.3.90.32 |Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita| R$ 15.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física RS 35.000,00
3.3.90.39 |Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS 50.000,00
4.4.90.52 |Equipamentos e Material Permanente R$ 85.000,00

  
FONTE DE RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA     

      
    

  

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0039 Proteção Social Especial

08.244.0039.2 Atividades
08.244.0039.2.305 Creas — Centro de Referência Especializado| R$ | 126.200,00

de Assistência Social

CATEGORIAECONÔMICA
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física RS 6.200,00
FONTE DE RECURSO |01- TESOURO MUNICIPAL
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física-| R$ 20.000,00

Fonte 02
FONTE DE RECURSO |02- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição| R$ 30.000,00
Gratuita

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física R$ 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00

  
FONTE DE RECURSO    FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária
08.244.0040 Proteção Social Básica 
08.244.0040.1 Atividades   

 

         
 

    08.244.0040.1.026 Construção e Implementação de Novos RS| 186.000,00
Cras (Valle Verde, Vila Xavier, Laranjeiras e

Vale do Sol)

CATEGORIAECONÔMICA

4.4.90.51 |Obras e Instalações R$| 186.000,00
FONTE DE RECURSO |01-- TESOURO MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

11 Trabalho
11.334 Fomento ao Trabalho

11.334.0041 Programa de Inclusão ss
11.334.0041.2 Atividades /
11.334.0041.2.047 Ressocialização Mulheres/Homens do| R$| 100.000,00

Sistema Presidiário

CATEGORIA ECONÔMICA | (DN

NJ » asgmsa
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica RS| 100.000,00
FONTE DE RECURSO |01- TESOURO MUNICIPAL

  
 

   
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementarna Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor ata de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 17 de março de 2021.

  DINHO SILVA

Pre icipal, l

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. ('Rap".
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